
r ^ F t S 
IO 

R u b r i c a x / 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapajé, designada pela Portaria 
n.° 0801001/2019, de 08 de Janeiro de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
as 09:00 horas do dia 04 de Junho de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Itapajé, localizada à Av. Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 
62.600-000, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇO N° 2019.05.13.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação 
complementar em vigor. 

Objeto: 

. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MFNOR PRFCO Tipo: 

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• CP.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
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- CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE Itapajé-PMI, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO - Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Itapajé. 
« FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO do Município de Itapajé 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMI - Prefeitura Municipal de Itapajé 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 
• ANEXO I I - Modelo de Proposta de preços; 
* ANEXO I I I - Modelo de Procuração e Declarações: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPAJE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individualde Responsabilidade Limitada -
EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 

v_ todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Itapajé, até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2 o da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais 
ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os 
anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
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2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Itapajé; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município 
de Itapajé; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5- Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7- Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 - DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO. será o único admitido a intervir nas fases de 



procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por órgão oficial. 

4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende se: 
4.1.1.1 Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá 
apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na 
fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão 
de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de 
representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Liçifeções^ ̂  antes do início dos 
trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do 
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata 
da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Itapajé, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 
4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 



PREFEITURA DE 

4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da 
PMI, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h00h e/ou pelo site do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: www.tcm.ce.gov.br/licitações. 

5 - D A FASE DE HABILITAÇÃO m m Ê m m m m a m m m m , . „ , . 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício 
os seguintes dizeres: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ITAPAJÉ 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro 
de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 

5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de 
Fornecedores, da Prefeitura Municipal de Itapajé, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) 
sócio(s) administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943). 

5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (crnco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
5.4.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
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5.4.4.3 - Os índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte situação: 
5.4.4.3.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP 
PC + PNC 

5.4.4.3.2 - índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 

PC 

5.4.4.3.3 - índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: índice de solvência Geral (EG) =AT 

PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso 

• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILíLVSG), a resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções, conforme segue. 



Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade económico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões 
de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, 
a saúde e a solidez financeira da participante. 

5.4.4.4 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos I e I I do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão 
apresentar junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.4.1 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de 
nível superior habilitado na área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 
1997, por ocasião da contratação. 

5.4.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E / O U certidão de capacidade 
técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que 
comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado; 
5.4.6.1.2 - Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e 
compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 
a) RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFÁLTICO (CBUQ), ESP.= 5CM; 
b) RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ E C / REJUNTAMENTO; 
c) PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X4CM), COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
5.4.6.3 - Entende-se. para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
técnico ou prestador de serviços. 
5.4.6.4 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
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a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato 
social e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços registrado em cartório. 
5.4.6.5 - Com base no artigo 43, § 3o, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de Itapajé, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.6 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como 
a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá 
está com firma reconhecida; 
5.4.7.2 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) 
do(s) atestado(s) E / O U certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) 
mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição 
de profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa (com firma reconhecida) de que o licitante tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme modelo (ANEXO Hl, ITEM 03) constante dos 
Anexos deste edital. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente 
agendada, devendo os interessados marcar o dia pelo telefone (085) 3346 1169 no horário de 08:00 às 12:00 e 
14:00 às 17:00 e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de 
Itapajé, de que a proponente, através do seu responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, 
tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
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5.4.8.4 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será 
emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.8.5 O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA 
EMPRESA. 

5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo (ANEXO I I I , ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo (ANEXO Hl , ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 - Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO m , ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de Itapajé, a documentação mencionada 
no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de Itapajé, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de 
substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4.9.5.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapajé deverá 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 
5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às 
quais se enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitaçãoverificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da 
paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o 
documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levado a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não 
podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada 
no mínimo em 01 (uma) viae opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doe, em envelope fechado e 
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 
Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, 
impressão, ou a letra de forma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, 
perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, 
rubricadas todas as vias. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em 
reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da emissão da 
primeira ordem de serviço; 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço 
Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas 
casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com o 
especificado no projeto básico, em anexo, e recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União; 

6.2.2.1 -No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Itapajé para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
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6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 

6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMI, 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram 
os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos 
representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e 
informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" 
e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a 
comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
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documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 
Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope 
"A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, 
em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão. 
7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões 
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento 
ficará será suspenso. 
7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com 
a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a 
data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 
deste edital. 
7.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
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7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como 
vencedora desta licitação. 
7.16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18- Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em I o (primeiro) lugar, não seja Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer 
mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente 
nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso 
deste beneficio. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPPMIis bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3. a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata 
dos trabalhos. 
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente 
na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o 
mais ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a 
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando 
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, 
a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e 
"B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 



7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a 
Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são 
da competência do Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 
8.3 - O Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, se reserva o 
direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 

9.1 - O Município de Itapajé, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, e a 
licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de 
preços. 
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de Itapajé especialmente designado. 
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Itapajé anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
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9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAScontados a partir da data 
da assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus 
documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços do é de 
12 (DOZE) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário(a) 
Municipal de SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de Itapajé. quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
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9.13 - A Prefeitura Municipal de Itapajé poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E / O U SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo I o , da Lei n° 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAG AMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da 
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FEVANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I I , "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da Recursos ordinários, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 



Ó R G Ã O 
U N I D A D E 

O R Ç . 
F T J N Ç Ã O / S U B F U N Ç Ã O / P R O G R A M A / 

P - A / N ° D O P R O J E T O - A T R V T D A D E 
F O N T E 

E L E M E N T O D E 
D E S P E S A S 

04 01 15 451 0006 1004 1001000000 4.4.90.51.00 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada 
subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Itapajé, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretário(a) Municipal 
de SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, que proferirá sua decisão. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMI para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro 
do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMI, estará sujeita à 
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapajé, pelo prazo 
de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a PMI rescindir unilateralmente o contrato. Á Contratada será aplicada, ainda, a pena 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapajé, pelo prazo de 
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Itapajé. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Itapajé. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMI, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
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14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Itapajé. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Itapajé poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Itapajé, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

I I - tenham praticados atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 
I I I - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapajé pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO do Município de Itapajé. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções 
e ditames deste edital, a aplicação das normas,instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMI, na Av. 
Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000 ou através do telefone (85) 3346-
1015, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, 

• _ 
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situada na Av. Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000 ou através do 
telefone (85) 3346-1015, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para 
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
16.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
16.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
16.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
16.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMI, durante o expediente normal. 
16.5 - Fica eleito o foro de Itapajé (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Itapajé (CE), 15 de maio de 2019. 

JOSÉ MAC 
PRESIDENTE DA C.P.L. 
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ANEXO I 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

(EM ANEXO) 



PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA 
N° 2019.05.13.1 

Itapajé, 13 DE MAIO DE 2019. 

I INFORMAÇÕES PRIMARIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS 
04 01 15 451 0006 1004 1001000000 4.4.90.51.00 

3. FONT] E(S) DE RECURSO: Receitas ordinárias 
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 816.344,44 (oitocentos e dezesseis mil e trezentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos) 

I I - DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

6. JUSTIFICATIVA: A Administração no intuito de suprir à necessidade da população e das localidades 
contempladas do município de Itapajé, no que diz respeito à mobilidade urbana e fluxo das vias públicas, deseja 
recuperar o sistema viário do município, a fim de que as ruas danificadas sejam recuperadas e que se tenha a 
manutenção preventiva e corretiva na cidade de maneira que possa trazer mais comodidade aos munícipes. 

I I I - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela contratante. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados, conforme 
planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta 
bancaria da Contratada. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS F DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

MtÊfJÊÊ, ÊÊHkÈÊk mdL* 
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10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda 
nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes 
documentos; 

11. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado 
pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com o especificado 
no projeto básico, em anexo, e recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União 

12. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ITAPAJE-CE. 
15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso I I I , c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

A V A N T Ó N I O P E R E I R A D E M E L O . N > 35S. P A D R E L . M A - T O N E : ( 8 5 ) 3 Í 4 4 - 1 0 1 S 

C N P J N 3 0 7 . 4 S 3 . ? 5 4 0 0 0 1 - 8 4 - C E P 4 2 4 0 0 0 0 0 - I T A P A J É C E \ 

W W W . I T A P A J E - C E . G O V . B R 

p J j ^ J j f e unicefíi 

http://WWW.ITAPAJE-CE.GOV.BR


b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma 
fisico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ónus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, 
inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e 
ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
-Responder perante PMI, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § I o da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
c) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
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0 Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
g) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
i) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 
j) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
k) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias e de eventual treinamento; 
1) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se obriga 
a atender prontamente; 
m)Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas 
e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados e/ou prepostos e a contratante; 
n) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
o) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
p) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
q) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
r) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
s) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos 
estabelecidos. 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

22. DOS SERVIÇOS 
N° DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E 
PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

SERVIÇO 01 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

O bam-tMsr Í J Í S S fí«s>s««s em V VU%SÍP. 



Conforme Projeto de Engenharia em anexo. 

VIII - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA; 
2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no Edital, 
profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade técnica, com o respetivo 
acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito publico ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto ora 
licitado; 

_ 2.1 - Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com 
o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 
a) RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFÁLTICO (CBUQ), ESP.= 5CM; 
b) RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ E C / REJUNTAMENTO; 
c) PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X4CM), COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

3 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 
qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este 
documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá está com 
firma reconhecida; 
4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s)E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) 
concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de 
profissional(is) responsável(is) técnico(s); 
5 - Apresentar declaração emitida pelo responsável legal da empresa (com firma reconhecida) de que o licitante 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E 
PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE 

Local: Município de Itapajé - Ceará 



INTRODUÇÃO 
\ ^ R u b r i c a & 

Itapajé é um municípij^o, es tad^ío Ceará. 

no Brasil. Sua população estimada em 2010 

era de 48.350 habitantes. Segundo o mesmo 

censo, a cidade está entre as melhores do 

Estado no que diz respeito à geração de 

empregos, alcance de rede de energia 

elétrica, pavimentação dos logradouros e 

coleta de lixo. 

As terras de Itapagé iocaiizam-se no centro 

da Serra de Uruburetama, onde habitavam os 

índios Anacé(ou Guanacés), Apuiaré e 

outras etnias de línguas Tupi e 

Tapuia.[8][9j[10] 

A região já era descrita pelos padres 

Francisco Pinto e Luís Figueira, quando estes passaram pela Serra de Uruburetama em 1607, 

na sua missão de contactar os indígenas na 

1'ruburetana 

l/apaqe \ 

Chapada da Ibiapaba.[11][12] 

1.1 burel r No final do século XVI I I , o Frei Vidal da 

Uir.iíiir, Penha, em uma das suas visitas de desobriga 

i, , , . .--, [??:\ (visita de um padre a um local que não tem 

padrcs[13]), plantou, no reduto, o seu 

tradicional cruzeiro. [14] 

O núcleo urbano surgiu com a chegada de 

portugueses que vieram implantar a pecuária 

na região. 

No ano de 1914, Itapajé que se chamava São Francisco de Uruburetama recebeu a Igreja 

Assembleia de Deus, vinda por meio da Irmã Maria de Nazaré e posteriormente pelo Pastor 

Adriano Nobre. Tornando-se a segunda cidade do Brasil e a primeira do Ceará a receber a 

maior denominação pentecostal do País. Com mais de 100 anos de história a Igreja 

Assembleia de Deus em Itapajé vem crescendo cada dia mais,em cada bairro, povoado ou 

distrito a um templo da Assembleia de Deus Templo Central, no decorrer desses 100 anos 

muitas foram as dificuldades mas maiores foram as vitórias. E através qo trabalho 

' /» .5 l/Vi I 
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evangelístico da Assembleia de Deus em Itapajé todo Ceará foi impactMto pela chama ° 

pentecostal. \*Q R u b r i c a 

Atualmente o município de Itapajé mantém a força de sua religiosidade mai^a^tpeJa^gS^.,' 

comunidades acompanhadas pela paróquia São Francisco de Assis. A sede paroquial é 

formada pelas seguintes comunidades: Nossa Senhora de Fátima na Bela Vista; Santa Rita de 

Cássia na Santa Rita; São Judas Tadeu nos Ferros; Santa Clara no Conj. Pedro Rocha; Sagrado 

Coração de Jesus na Piçarra; Bom Pastor no conj. São Francisco I I ; Gruta de Lourdes; Rosa 

Mística, São Sebastião no Esmerino Gomes; São Pedro e São Paulo nas pedras brancas. São 

José no Barateiro, Coração Imaculado de Maria nas Cajazeiras. Nas localidades as capelas 

estão aumentando cada vez mais e a fé se torna expressão autêntica do povo itapajeense. 

O município é dividido em onze distritos: 

Itapagc (sede); 

Aguai; 

lratinga; 

Cruz; 

Baixa (inunde; 

Soledade 

Pitombeira 

Serrote do Meio; 

São Tomé; 

Armador; 

MuluiigUo 



MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ pTts. (61 V 
O o 
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OBRA : RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E P A S S ^ & S L Í ! ^ 

ENDEREÇO: ITAPAJÉ - CE 

DATA : JANEIRO/2019 

OBJETO. 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a RECUPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idóneos e adotando-se os seguintes critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivaientes - Que desempenham idêntica função 

e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes - Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados - Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à 

execução dos serviços e/ou obras. 

» Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

FASES DE OBRAS 

PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização da Responsável 

Técnico pela obra. 

Yv:'J , \ 



i 
Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídc/sQicíé 

ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de tôrma„£0Ílía^e_™. 
\ *9 R u b r i c a 

figurassem em ambos. \ é 
X % ^ 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projétõ§f%r i|js 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual 

a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras 

deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo 

Florestal. A comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a 

fiscalização juntamente com a medição. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m) 

CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 

CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM 

RECOMPOSIÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO 

LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA 

RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFÁLTICO (CBUQ), ESP.= 5cm 

RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNT AMENTO 

RECUPERAÇÃO DE CAIXA DE INSPEÇÃO 

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9xl0x4)cm COLORIDO 

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9xl0x4)cm CINZA 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl 

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 / ) 

TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M i / r ,t j 

ROCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm K Y W ^ 



BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D- lOOcm 

CORPO DF, BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=l00cm 

CORPO DE BUEIRO SIMPLESTUBULAR D= 80cm 

GENERALIDADES 

Na execução dos serviços, serão atendidas as especificações adotadas pelo DNER -

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e DER - Departamento de Estradas de 

Rodagem. 

ASSENTAMENTO DA PEDRA TOSCA 

Antes de ser iniciado o assentamento, deve-se estabelecer linhas de referência através 

de piquetes cravados no eixo da via e nas sarjetas, para melhor controle da declividade 

transversa! estabelecido no projeto. 

Sobre colchão de areia grossa será executada a pavimentação com cubos de pedras 

nas dimensões variáveis. Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamente. 

As pedras deverão ter textura homogénea, isenta de fendas e alterações e com condições 

satisfatórias de dureza e tenacidade. Deverá ser observado o caimento transversal (2%) do 

pavimento para adequado escoamento de águas pluviais. 

COLCHÃO DE AREIA OU PÓ DE PEDRA 

Sobre a camada da base do pavimento, espalha-se um colchão de areia grossa ou pó de 

pedra na espessura tal que, somada a altura da pedra tosca, compreenda um total de 20 cm 

após a compactação. Este colchão será espalhado sobre o material proveniente dos aterros 

depois de regularizado, conforme traçado do greide. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de 

projeto e especificações, estando estes em plena concordância com as normas e 

recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas do DNER -

Departamento Nacional de Estradas e Rodagem, bem como do Código de Obras do Município. 

Todo Material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de I a dualidade, 

sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos. 

ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ MOLDADO 



Os meios-tlos deverão ser assentados sobre as valetas longitudinais obedecendo a 

''Documento que define a sistemática a ser empregada na realização da regularização do 

subleito. Neste documento encontram-se os requisitos concernentes a material, equipamento, 

execução e controle de qualidade dos materiais empregados, além dos critérios para aceitação, 

rejeição e medição dos serviços." 

Serão determinados pela SEINFRA os locais de atuação dos serviços, cada serviço 

deve ser acompanhado por profissionais designado pela SEINFRA. 

Serão obedecidas, ainda, as especificações complementares a seguir, que 

prevalecerão quando em discordância com as normas do DNER. 

LIMPEZA DE CANAIS E BUEIROS 

A execução dos trabalhos de escavações e limpezas obedecerá, além do transcrito 

nesta especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

Eníende-se como material todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como 

cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 

componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com 

ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. 

Antes de iniciar os serviços de limpesa, deverá efetuar levantamento da área da obra 

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

As limpesas além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes 

deverão seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos 

de erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência 

e estabilidade. 

b) Escavação Mecanizada de Vala - Material 1a Categoria - até 2m 

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas 

redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PVs, prevê-se a necessidade de 

escavação de vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com 

concha de dimensão compatível com os trabalhos. . 

alinhamento e perfis estipulados no projeto, e rejuntados com argamassa '̂d*%mento ê^ajeia 

grossa no traço 1:3 e caiados. / p t i L—- o ' 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
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Este serviço compreende as escavações mecanizadas de vaias em p r c ^ i ^ ^ e í n â © $ 

superior a '?.,Om. X^Ora d» 
Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

c) Escavação Manual de Vala - Material 1a Categoria 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 

solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é 

entendida como a distancia vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir 

do qual se começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

e) Reaterro compactado mecanicamente 

Trata-se de seiviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação cie valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado 

mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

• GERAL 
Os serviços em concreto serão executados em estrita observância às disposições do 

projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, 

em sua edição mais recente, entre outras: 

NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento; 

NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum - Especificação; 

NBR-5739 Concreto - Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

" NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

\ I 



Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas provjrifí, 
\ < p u b r i c a J; 

um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogéneo, òpn^juntas de^çr 

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. s > ^ r a 

Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução, contenções e estruturas, é o 

responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a 

pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

í FORMAS E ESCORAMENTOS 

As formas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras 

que regem a matéria. 

O dimensionamento das formas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. As formas serão dotadas das contra flechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das formas conforme as orientações 

do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e calafetadas, de 

modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

As formas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, 

metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso 

de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do 

concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das formas serão verificados e 

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das formas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados: 
1 faces laterais: 3 dias; 
• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 
• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 

21 dias. r\ 

/ l i 
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Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 1 ° _jz£ú— 
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, ser$o\ejmpregados^ 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. ^íu![^^ 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, 

e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento 

do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o 

que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a 

se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das 

peças a serem concretadas. 

Corno diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração 

das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 

outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada 

própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

CURA DO CONCRETO 



- < o de / / 
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Qualquer que seja o processo empreqado para a cura do concreto, aâpflcaçãe" 
\-O R u b r i c a 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após Oy. 

fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de 

pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de 

espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 

será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas, 

i Admitenvse os seguintes tipos de cura: 

11 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

i Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

i Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, 

mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 

Películas de cura química. 

PINTURA 

Serão pintados com tinta a base de Cal diluído em agua, os meios fios das praças e ruas 

recuperadas. 

GUIA PRÉ-FABRICADA DE CONCRETO 

Será guia pré-fabricada de concreto, do tipo I: com 30 cm de altura, 100 cm de 

comprimento com canto superior arredondado e face externa ligeiramente inclinada. 

Poderão ser adquiridas de fábricas de produtos pré-moldados, ou confeccioná-las em 

canteira com o uso de formas padronizadas para tal; deverá pois, consultar qual traço será o 

mais recomendável, observar os processos de adensamento e cura. 

O projeto de pavimentação foi desenvolvido levando-se em conta que as Ruas e 

Avenidas são vias com características de trânsito com médio fluxo e acesso a várias 

rodovias. 

A Contratada deve seguir as Especificações e Normas para Execução de Obras 

Rodoviárias do Departamento de Edificações e Rodovias do Estado do Ceará - DER/CE 

disponibilizadas pela Célula de Gerenciamento de Obras Rodoviárias do DER/CE. 

A empreiteira se obriga, a saber, das responsabilidades legais e vigentes e 

prestar assistência técnica-administrativa e financeira necessária, a fim de imprimir 

andamento conveniente às obras e serviços. / ^ 
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NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS \^ R u b r i c a ^ 

Serão fornecidos por esta Secretaria, os projetos e detalhes nece^átíos*^ 

execução total dos serviços, salvo esclarecimento posterior de outros projetos. A 

rigorosa obediência aos Projetos fornecidos, bem como, às recomendações técnicas das 

normas (ABNT-Cadernos de Encargos) do DER e orientações por parte da fiscalização 

da Secretaria de Infraestrutura, será uma constante, durante o decorrer da obra. 

Todo material a ser empregado nessa obra será novo, primeira qualidade, sendo 

respeitadas fielmente as especificações e recomendações dos fabricantes, neles 

contidos. 

Compete ao construtor a verificação "in loco", antes da licitação, de condições tais 

como: acesso e dimensionamento do canteiro de obras, conhecimento pleno de todos 

ambientes para os serviços, planejamento da execução dos serviços, eto, não podendo, 

posteriormente, alegar desconhecimento. 

Obrigatoriamente, toda a mão-de-obra destinada a execução dos serviços, terá 

que ser comprovadamente bem qualificada. Qualquer discrepância entre estas 

especificações, orçamentos, projetos e contratos, será resolvida fiscalização. No entanto, 

toma-se enfático dizer que a concepção total na execução da obra é prevalecida pelas 

informações contidas nos projetos fornecidos e em seguida é que vem os demais 

documentos do processo licitatório. 

Para que todo e qualquer "similar" possa ser utilizado, o construtor deverá 

consultar a fiscalização por escrito sobre a possibilidade de efetuar a substituição, que 

em caso positivo dará a resposta também por escrito. 

Será de inteira responsabilidade do licitante, a sua "Planilha de Proposta 

Orçamentária" (quantidades e preços). 

A empresa vencedora do certame deverá quando da assinatura do contrato 

informar o traço com as suas especificações a ser utilizado para fins de fiscalização por 

parte Secretaria. 

DESPESAS z f 7 

Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao 

patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da 

construtora, bem como prémios de seguros. 

A administração, no encaminhamento da execução dos serviços, ficará a cargo de 

um Engenheiro, designado pela construtora, em regime de tempo integral, no local dos 

serviços, ser auxiliado por Supervisor Geral destes (Mestre de Obras). \ ,1 IM ^ 



PRESCRIÇÕES COMUNS A TODOS OS MATERIAIS 

Todos os materiais a empregar devem obedecer a: 
R u b r i c a g 

a) Sendo nacionais, às normas e especificações brasileiras ^em vigor ^ 
'ri/ra d« V 

especificações do DER/CE; 

b) Sendo estrangeiros, às normas e regulamentos em vigor no país de origem, 

desde que não existam normas nacionais aplicáveis; 

Os materiais a serem utilizados, devem ser acompanhados, quando da sua 

entrada no canteiro da obra, de certificados de origem e qualidade de fabricação, 

passados pelo fabricante, comprovando o atendimento às especificações do Edital. 

Os agregados miúdos a serem utilizados no CBUQ deverão ser estocados ao abrigo das 

intempéries, sobtelheiros ou lonas, de modo a ser evitado o excesso de umidade nos 

mesmos. 

As misturas betuminosas o Adjudicatário deverá dispor de balança, própria ou 

locada, em local aprovado pela Fiscalização, para pesagem dos veículos 

transportadores de materiais e da massa asfáltica. A balança deverá possuir Certificado 

de aferição em vigor, expedido por organismo legalmente habilitado para tal fim, 

podendo ser exigida nova aferição pelo Contratante, se este julgar necessário. 

A usina de CBUQ deverá possuir um silo de dosagem para cada agregado 

constituinte da mistura, não sendo admitida a mistura de quaisquer materiais antes de 

lançados na dosadora. 

Durante a operação, deverá o Adjudicatário verificar que os silos sejam 

abastecidos de tal forma que não ocorra a mistura dos agregados no momento da 

alimentação. 

Para utilização de usina tipo "drum-mixer", a Contratada deverá atender às 

Seguintes exigências adicionais: 

« A secagem dos agregados deverá ser nc sistema de contra-fluxo, evitando-se a 

ação das chamas do queimador sobre o asfalto; 

« Cada silo deverá possuir balança para dosagem individual dos agregados, de 

modo a permitir a imediata e automática correção da dosagem dos materiais a 

partir da variação de qualquer deles, inclusive o asfalto. Deverá haver dispositivo 

que interrompa a produção caso haja variação brusca na dosagem de qualquer 

matéria i; 

• A recuperação de finos deverá ser por via seca, através de filtro de manga; 

* A usina não poderá ser de capacidade inferior à estipulada no Caso de uma 
/ i l i 
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Determinação da umidade dos agregados finos, pelo menos 2 fduas 

dia. 

A aplicação do CBUQ deverá, necessariamente, ser realizada com vibro acabadora, 

para garantia de um acabamento perfeito, quer em termos de espessura, quer em 

termos da regularidade da superfície e textura. 

PRESCRIÇÕES EM RELAÇÃO AO PESSOAL DE LABORATÓRIO 

Tendo em consideração a não efetivação em seus cargos de pessoal habilitado a 

Prefeitura Municipal faculta para que as empreiteiras passem, elas próprias, a realizar o 

controle de qualidade dos materiais e dos trabalhos executados, neste plano de garantia 

de controle de qualidade tornam-se necessário que o pessoal a utilizar tenha 

considerável experiência em trabalhos rodoviários, supervisionados por técnicos com 

larga experiência deste tipo de controle 

ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES. 

Após a revisão da pavimentação poliédrica (pedra tosta), e antes da aplicação da pintura 

de ligação as vias devem ser varridas com utilização de vassouras mecânicas ou 

manualmente, de modo a eliminar o pó e o material solto existente. 

PINTURA DE LIGAÇÃO (RM-2C taxa 0,5 l/m*) 

Generalidades. 

1. É. uma pintura de material betuminoso aplicada sobre a superfície da base concluída 

antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando: 

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso 

empregado; 

b) promover condições de aderência entre a base e o revestimento; 

c) o ligante asfáltico indicado, de um modo geral para a pintura de ligação é o asfalto 

diluído tipo RM-2C. 

2. O ligante asfáltico ideal é aquele que espalhado sobre a superfície a pintar é capaz de 

deixar urna película uniforme de CAP-Cimento Asfáltico da ordem de 0,25 mm a 0,35 

mm de espessura. A emulsão asfáltica deverá ser diluída em água na proporção de 1:1. 

3. A todo carregamento de emulsão asfáltica que chegar a obra será exigido o respectivo 

Certificado de Fábrica, contendo os resultados dos ensaios específicos, que devem ser 



completamente satisfatórios, e na ausência dos certificados deverão ser reafizÃ8cfe/§jt\ 
/& * 

seguintes ensaios: ffiL^J»^ 
a) Viscosidade; í ° ° 

b) Peneiraçâo; \ ^ ^ u b r T c T ^ y 
c) Resíduo de CAP; x H / r a d * * ^ 
4. Se os resultados dos três ensaios acima satisfizerem a PEB-472 a emulsão asfáltico 

será aprovada. 

5. Um fiscal de pista deve acompanhar permanentemente a execução, controlando todas 

as fases de execução. 

6. O controle da taxa de ligante será feito colocando-se uma "bandeja" preparada da 

seguinte forma: uma 

folha de papelão com aproximadamente 0,50xO,!50m com sua superfície completamente 

recoberta com algodão, colado na mesma, e capaz de absorver integralmente todo o 

ligante proveniente do banho do caminhão distribuidor. 

7. A taxa de ligante será determinada através da diferença de peso da "bandeja", depois 

e antes da passagem do caminhão distribuidor dividida pela área da mesma. Será feita 

uma determinação a cada 100 m (cem metros), correspondente ao eixo longitudinal do 

caminhão. 

8. Os resultados das taxas de ligante serão analisados estatisticamente para fins de 

aceitação. 

9. Todos os resultados obtidos no controle tecnológico serão anotados, acompanhados 

das observações pertinentes à desempenho dos serviços, de modo que na conclusão da 

pavimentação sejam preenchidas as fichas e gráficos de acordo com os modelos 

fornecidos pelo setor de engenharia da Prefeitura. 

10. A execução da pintura de ligação (imprimação) será medida através da área 

executada em metros quadrados. 

11. A quantidade de material betuminoso aplicado será medido pelo seu peso, em 

toneladas, calculado em função da taxa residual de ligante indicada em projeto. 

Medição. 

A pintura de ligação será medida em metros quadrados de área executada, obedecendo 

ao comprimento e a largura das vias executadas. 

Pagamento. 

O pagamento dos serviços de imprimação será feito com base nos preços unitários 

contratuais em conformidade com a medição referida no item anterior. 

/ 

V 



Este preço incluirá todo o serviço, armazenamento, instalações e materiais necessários 

ao cumprimento deste serviço, toda a mão de obra, materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários à execução do serviço. 

Antes da execução da camada de revestimento em CBUQ será feita a, avaiiaçáócdo 

estado da superfície pela fiscalização e definida a realização do revestimento, lyh 

CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE-CBUQ \ ^ R u b r i c a ^ 

Generalidades. 

Concreto Asfáltico Mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento 

(filler) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais: 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação 

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de 

chuva. 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando 

a temperatura ambiente forsuperior a 10°C. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por 

parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao 

dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do 

seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filler e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas 

pertinentes, e às Especificações aprovadas pela Prefeitura. 

Cimento asfáltico \ 

Podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de petróleo: 



-CAP-30/45 / §?H.JíL^SQ 

-CAP-50/70 1 ° 

-CAP-85/100 \ \ R u b r Í C a / ' 

Agregados 

I-Agregado graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado preferencialmente 

britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados 

com valores maiores, no caso de terem apresentado comprovadamente desempenho 

satisfatório em utilização anterior; 

NOTA: Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los 

Angeles superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 4 0 1 -

Agregados 

-determinação de degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante IDml, 

e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de degradação para julgamento da qualidade 

de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: 

a) IDm l_5% e IDm_.8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); 

c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNERME 039). 

II- Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material 

indicado nas 

Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, 

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar 

equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME054). 

III- Material de enchimento (filler) 

Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser constituído por 

materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-

calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma DNER-EM 367. 

IV- Meihorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. • \ j 



-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope âo ensaio 

RTFOT(ASTM-D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à 

degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência 

à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a 

0,7 (DNER-ME 138). 

Composição da mistura 

A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro constante 

no item 5.2 NORMA DNIT 031/2006-ES com as respectivas tolerâncias no que diz 

respeito à granulometria (DNERME 083) e aos 

percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

a) Depósito para ligante asfáltico; 

Os depósitos para o ligante asfáltico devem possuir dispositivos capazes de aquecer o 

ligante nas temperaturas fixadas nesta Norma. Estes dispositivos também devem evitar 

qualquer superaquecimento localizado. Deve ser instalado um sistema de recirculação 

para o ligante asfáltico, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e contínua, do 

depósito ao misturador, durante todo o período de operação. A capacidade dos 

depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 

b) Silos para agregados; 

Os silos devem ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador e ser dividido em compartimentos, disposto de modo a separar e estocar, 

adequadamente, as fiações apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir 

dispositivos adequados de descarga. Deve haver um silo adequado para o filler, 

conjugado com dispositivos para a sua dosagem. / 

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termómetro,, ;<\, 

c) Usina para misturas asfálticas; 



com proteção metálica e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deve s W i x ^ l i â 

ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, 

com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com precisão de ± 5 °C. A 

usina deve possuir termómetros nos silos quentes. 

Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, de duas 

zonas (convecção e radiação), provida de, coletor de pó, alimentador de "filler", sistema 

de descarga da mistura asfáltica, por intermédio de transportador de correia com 

comporta do tipo 

"clam-shell" ou alternativamente, em silos de estocagem. 

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica e deve ser 

assegurada a homogeneidade das granulomettias dos diferentes agregados A usina 

deve possuir ainda uma cabine de comando e quadros de força. Tais partes devem estar 

instaladas 

em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas 

especiais para esta aplicação. A operação de pesagem de agregados e do ligante 

asfáltico deve ser semi-automática com leitura instantânea e acumuladora , por meio de 

registros digitais em "display" de cristal líquido. Devem existir potenciómetros para 

compensação das massas específicas dos diferentes tipos de ligantes asfálticos e para 

seleção de velocidade dos alimentadores dos agregados frios. 

d) Caminhões basculantes para transporte da mistura; 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas 

com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura à chapa. A utilização,de produtos susceptíveis de dissolver o 

ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, apazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser 

equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e 

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e para 

trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivo^ para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, p r ^ m o à 

descarga do misturador. A usina deve ser equipada além disto, com pirómetro elétnco, 

*\ f ., ;.- -.mnntn nara rnmnar tacão: 



O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático RvòVó 

metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. ^/ra ó« 

Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm 2. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade 

de projeto, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução 

do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização 

Execução 

Pintura de ligação 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda 

ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc, deve ser feita uma pintura 

de ligação. 

Temperatura do ligante 

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para 

cada tipo de ligante, em função da relação temperatura de viscosidade. A temperatura 

conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada 

dentro da faixa de 75 a 150 SSF, "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004), indicando-se, 

preferencialmente, 

a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C 

nem excedera 177°C. 

Aquecimento dos agregados 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico 

A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, 

nos veículos especificados anteriormente, para que a mistura seja colocada na pista à 



temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto coi 

material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, 

conforme especificado. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas 

devem ser sanadas pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento 

efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com 

baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, 

consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. 

Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do 

ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na 

seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de 

rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As 

rodas do rolo devem ser 

umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento. 

Medição. 

O concreto betuminoso usinado a quente será medido através da massa de mistura, em 

metros cúbicos, sendo que a pesagem será executada em balança a ser indicada pela 

Administração Municipal. . \ 

Pagamento. 



* .1 . C 

O pagamento será feito com base nos preços unitários apresentados para &.m$(gftd^~~ 
R u T i n c a ,c, 

incluindo o fornecimento, o transporte, o espalhamento e compressão refèdS^no item 
anterior. 

"AS BUILT" 

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo "as built", 

sendo que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

1o) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os 

serviços resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas 

sobre cópias dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e 

respectiva data.). 

2o) O "as built" consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou 

reduções havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com 

o previsto pelas Disposições Gerais deste Memorial. 

Deverá ser: 

• fornecido "as built" de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, telefone, 

iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros); 

testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; 

• revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou substituição, 

se necessário; 

fj providenciada a carta de Álvara de Funcionamento e os demais certificados das 

Concessionárias locais; 

X 
PAULO JOSÉ MOURA SOUSA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 060771496-4 
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ORÇAMENTO BASÍCO 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

t RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIA-RIQ E PASSEIOS WC MUNICÍPIO DE ITAPAJE. 

:REÇO: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE 

E ITEM UNID VLR UNIT QTD VLR TOTAL 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 643.551,00 
C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEpRA ARGAMASSADA M3 368,38 30.00 11.051,40 
C0367 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m) M 34,19 1000.00 34.190,00 

C0588 - CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPfcRCAL M2 3,90 2000.00 7.800,00 

C0830 - CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa C#M AGREGADO ADQUIRIDO M3 451,61 30.00 13.548,30 
C1607 - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM M2 43,92 200.00 8.784,00 

C2135 - RECOMPOSIÇÃO DE GUIAS DE CONCF ETO M 27,43 500.00 13.715,00 

C2860 - LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA F 
j M3 80,42 300.00 24.126,00 

C2926 - RECOMPOSIÇÃO D E CAPA EM CONCRETO ASFÁLTICO (CBUQ), ESP.= 5cm M2 42,32 1000.00 42.320,00 
C2927 - RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO M 14,77 500.00 7.385,00 

C2932 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO M2 22,37 5000.00 111.850,00 

C2933 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO M2 14,78 15000.00 221.700,00 
C2934 - RECUPERAÇÃO DE CAIXA DE I N S P E Ç J I \Q UN 73,64 50.00 3.682,00 
C5027 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 38,21 300.00 11.463,00 

/ C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO, (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 33,11 1000.00 33.110,00 

C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 M3 480,39 50.00 24.019,50 

C4783 - TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M M2 166,00 50.00 8.300,00 
C0424 - BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR I D= 80cm UN 1.284,42 10.00 12.844,20 

C0423 - BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm UN 1.698,38 10.00 16.983,80 

C0919 - CORPO DE BUEIRO SIMPLESTUBULAI4 D= 80cm M 378,76 40.00 15.150,40 

C0920 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAF I D=100cm M 538,21 40.00 21.528,40 

I 

VALOR TOTAL DA OBRA : 

TOTAL GERAL SEM B.D.I. 643.551,00 

B.D.I.: 26.85% 172.793,44 

PAULO J O S E M O U R A S O U S A 

CREA: C R E A 0 6 0 7 7 1 4 9 6 4 

E N G E N H E I R O CIVIL 



O R Ç A M E N T O B Á S i C O 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAPAJE 

TOTAL GERAL COM B.D.!.: 816.344,44 

lELA SEINFRA 26.1 DESONERADA 

IMPORTA A PRESENTE OBRA, EM R$ 816.344,44 ( oitocentos e dezesseis mi!, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro eenJÈávos ) 

PAULO JOSE MOURA SOUSA 
CREA: CREA 0607714964 

ENGENHEIRO CIVIL 
, / 
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9.? RA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS NO MUNICÍPIO DE ITAPAJE. 

RELATORIOPÊ COMPOSIÇÕES 
1.1.C0054 - ALVENARIA PE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 9,63 57,76 
12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 7,13 64,20 

TOTAL MAO DE OBRA: 121,96 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 51,00 18,60 
" 1 ê '5 " ' CIMENTO PORTI AND SEINFRA KG 109,50000000 0,46 50,37 

11600 PEDRA DE: MAO (RACHÃO) SEINFRA M3 1,10000000 66,85 73,54 
TOTAL MATERIAL: 142,51 

VALOR SEM ENCARGOS: 264,47 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 103,91 

VALOR COM ENCARGOS: 368,38 

1.2. C0367 • BANQUEI A/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m) (M) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

U391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 9,63 2,89 
. . . . 1 2 5 4 3 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 7,13 2,85 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,74 
SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 2,26 0,57 
C2/84 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. 

ATÉ 1.50m 
SEINFRA M3 0,02000000 18,90 0,38 

C3Í27 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO - AAUF 
•S/TRANSP) 

SEINFRA M3 0,00300000 57,43 0,17 

C3211 ESCAVAÇÃO Ê CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,04000000 3,59 0,14 

" C3250 CONFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FIO PRE-
MOLDADA DE CONCRETO (1,00 x 0,25 x 0,15 m) 

SEINFRA M 1,00000000 14,55 14,55 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 
COM AREIA PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0,00070000 247,19 0,17 

TOTAL SERVIÇO: 15,98 
VALOR SEM ENCARGOS: 21,72 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 12,47 
VALOR COM ENCARGOS: 34,19 

1.3. 00588 - CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I2395 7™TÓR SEINFRA H 0,20000000 9,64 1,93 
TOTAL MAO DE OBRA: 1,93 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
I2496 SUPERCAI SEINFRA KG 0,30000000 1,10 0,33 

TOTAL MATERIAL: 0,33 
VALOR SEM ENCARGOS: 2,26 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,64 
VALOR COM ENCARGOS: 3,90 

i.4. C0830 - CONCRETO CICLÔPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 
^EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0682 I BETONEIRA FLÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,49980000 12,18 6,09 
TOTAL EQUIPAMENTO: 6,09 

MAO DE OBRA FONTE JJNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 9,63 19,25 
I2J43 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 7,13 114,12 

TOTAL MAO DE OBRA: 133,37 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10 109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,64620000 51,00 32,96 
I0IÍ80 BRITA SEINFRA M3 0,58520000 76,75 44,91 
I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 196,00000000 0,46 90,1 a 
11600 PEDRA DF MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 0,40000000 66,85 26,74 

TOTAL MATERIAL: 194,77 
VALOR SEM ENCARGOS: 334,23 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 117,38 
VALOR COM ENCARGOS: 451,61 

[1.5. C1607 - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM (M2) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO 

A *r\r\f\r\r.r\n\ O 
TOTAL 

•3 Rfi 



12543 [SERVENTE SEINFRA J H 1,16000000 t « %27 
TOTAL MAO DE OBRA: r f p i m t a 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO tOTAL 
10109 AREIA MEDIA SEINFRA M 3 0.04060000 51,00 • % ; ?07 

' I0280 BRITA SEINFRA M3 0,05270000 76,75 ' 4,04 
I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 13,00000000 0,46 5,98 
11249 IMPERMEABILIZANTE SEINFRA KG 1,20000000 7,81 9,37 

TOTAL MATERIAL: 21,46 
VALOR SEM ENCARGOS: 33,58 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 10,34 
VALOR COM ENCARGOS: 43,92 

1.6. C 2 1 3 5 - RECOMPOSIÇÃO D E G U I A S DE C O N C R E T O ( M ) 
EQUIPAMENTO F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

10882 B E T O N E I R A [:LETRICA 5 8 0 L ( C H P ) SEINFRA H 0 , 0 2 8 6 0 0 0 0 1 2 , 1 8 0 ,35 
T O T A L E Q U I P A M E N T O : 0 ,35 

M A O D E O B R A F O N T E L N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 
12391 P E D R E I R O SEINFRA H 0 , 3 0 0 0 0 0 0 0 9 ,63 2 , 8 9 
I 2 5 4 3 S E R V E N T E SEINFRA H 0 . 8 8 0 0 0 0 0 0 7 , 1 3 6 , 2 8 

T O T A L M A O D E O B R A : 9 , 1 7 
MATERIAL F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

10109 [ A R E I A M E D I A SEINFRA M 3 0 , 0 3 6 5 0 0 0 0 5 1 , 0 0 1,86 

' I 0 2 8 0 B R I T A SEINFRA M 3 0 , 0 2 5 1 0 0 0 0 7 6 , 7 5 1,93 

" "iõao5" C I M E N T O P O R T L A N D i SEINFRA K G 1 2 , 0 0 0 0 0 0 0 0 0 , 4 6 5 , 5 2 

11605 PEDRISCO SEINFRA M 3 0 , 0 0 8 4 0 0 0 0 6 9 , 7 5 0 ,59 

T O T A L M A T E R I A L : 9 , 9 0 
V A L O R S E M E N C A R G O S : 1 9 , 4 2 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 8 ,01 
- V A L O R C O M E N C A R G O S : 2 7 , 4 3 

1.7. C 2 8 6 0 - LASTRO DE A R E I A A D Q U I R I D A ( M 3 ) 

MAO DE O B R A F O N T E UNID COEFICIENTE P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

I 2 5 4 3 TSERVÊNTE SEINFRA H 1 , 3 0 0 0 0 0 0 0 7 , 1 3 9 ,27 

T O T A L M A O D E O B R A ; 9 ,27 

M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

10108 T Ã R F J A G R O S S A SEINFRA M 3 1 , 1 5 0 0 0 0 0 0 5 5 , 0 0 6 3 , 2 5 

T O T A L M A T E R I A L : 6 3 , 2 5 
V A L O R S E M E N C A R G O S : 7 2 , 5 2 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 7 ,90 
V A L O R C O M E N C A R G O S : 8 0 , 4 2 

1.8. C 2 9 2 6 - R E C O M P O S I Ç Ã O D E C A P A E M C O N C R E T O A S F Á L T I C O ( C B U Q ) , E S P . - 5ctn ( M 2 ) 
F Q U I P A M E N T O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,07200000j 108,62 7,82 
I0724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 

(CHP) 
SEINFRA H 0,08000000 16,67 1,33 

T O T A L E Q U I P A M E N T O : 9,15 
MAO D E O B R A F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

I2543 | SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 7,13 2,85 
T O T A L M A O D E O B R A : 2,85 

M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 
I0826 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -

CBUQ 
SEINFRA T 0,11500000 231,45 26,62 

T O T A L M A T E R I A L : 26,62 
V A L O R S E M E N C A R G O S : 38,62 

V A L O R E N C A R G O S (85.20%): 3,70 
V A L O R C O M E N C A R G O S : 42,32 

1.9. C2927 - RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO (M) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 
I2543 

PEDREIRO SEINFRA H 0.45000000 9.63 4,33 12391 
I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,45000000 7,13 3,21 

TOTAL MAO DE OBRA: 7,54 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00200000 55,00 0,11 
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA ><G 0,82000000 0,46 0,38 

TOTAL MATERIAL: 0,49 
SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0838 CONCRETO PA/IBR., FCK 10 MPa COM SEINFRA , M 3 . 0,00100000 273,55 0,27 
AGREGADO ADQUIRIDO 

TOTAL SERVIÇO: 0,27 
VALOR SEM ENCARGOS: 8,30 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 6,47 
VALOR COM ENCARGOS: 14,77 

1.1Õ. C 2 ~ 9 3 2 " R É C Õ M > 0 5 Í Ç A O D E P A V I M E N T A Ç Ã O E M P E D R A T O S C A C / R E J U N T Ã M E N T O (~M2) 
M Ã O D E O B R A ~ " I F O N T E I U N I D I C O E F I C I E N T E " PREÇO UNITÁRIO T O T A L 



£ 0 o . L,^ 

1P540 SERVENTE SEINFRA 

MATERIAL 
10108 

~ 10111 
AREIA GROSSA 
AREIA VERMELHA 

I0805 CIMENTO PORTLAND 

F O N T Í ; 

SEINFRA 
SEINFRA 
SEINFRA 

UNID 
M3 
M3 
KG 

0.45000000 7,13 
TOTAL MAO DE OBRA: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
0,00880000 
0,12000000 
3,28000000 

55,00 
46,00 

0,46 
TOTAL MATERIAL 

VALOR SEM ENCARGOS 
VALOR ENCARGOS (85.20%) 

VALOR COM ENCARGOS 

3-21 
"Ruta i fa 0 a <í c a >, 
TOTAL 

5,52 
1,51 
7,51 

15,53 
6,84 

22,37 

1.11. C2933 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUN1 AMENTO (M2) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,40000000 9,63 3,85 
12543 _ SERVENTE SEINFRA H 0.30000000 7,13 2,14 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,99 
MATERIAL FONTE UNIC COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 lAREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,08000000 46,00 3,68 
TOTAL MATERIAL: 3,68 

VALOR SEM ENCARGOS: 9,67 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,11 

VALOR COM ENCARGOS: 14,78 

1.12. C2934 - RÊClIPí'RAÇÃO DE CAIXA DE INSPEÇÃO (UN) 
EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0700 ICAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,20000000 62,47 12.49 
TOTAL EQUIPAMENTO: 12,49 

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA 

MISTA DE CAL HIDRATADA 1:2:8 ESP=10 cm 
SEINFRA M2 0,48000000 59,09 28,36 

~CÕ17Õ~ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN SEINFRA M3 0,02500000 356,91 8,92 
TRAÇO 1:3 

' C2123" - REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E 
AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESP=5 mm 
P/PAREDE 

SEINFRA M2 0,48000000 11,10 5,33 

TOTAL SERVIÇO: 42,61 
VALOR SEM ENCARGOS: 55,10 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 18,54 
VALOR COM ENCARGOS: 73,64 

1.13. C5027 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 
EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 
(CHI) 

SEINFRA H 0,07570000 17,64 1,34 

I0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 
(CHP) 

SEINFRA H 0,00410000 30,62 0.13 

TOTAL EQUIPAMENTO: 1,47 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0445 CALCE FEIRO SEINFRA H 0,15950000 9,63 1,54 
I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 7,13 1.14 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,68 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 51,00 2,90 
I2403 PO DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 38,84 0,25 
19512 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO SEINFRA UN 51,00000000 0,55 28,05 

TOTAL MATERIAL: 31,20 
VALOR SEM ENCARGOS: 35,35 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 2,86 
VALOR COM ENCARGOS: 38,21 

1.14. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COM°ACTAÇÁO MECANIZADA (M2) 
EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 
(CHI) 

SEINFRA H 0,07570000 17,64 1,34 

I0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 
(CHP) 

SEINFRA H 0,00410000 30,62 0,13 

TOTAL EQUIPAMENTO: 1,47 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0445 ICALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 9,63 1,54 
I2543 JSERVENTÊ SEINFRA H 0,15950000 7,13 1,14 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,68 
MATERIAL, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 51,00 2,90 
I2403 
Í9513 

PÓ DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 38,84 0,25 I2403 
Í9513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL SEINFRA UN 51,00000000 0,45 22,95 

TOTAL MATERIAL: 26,10 



VALOR ENCARGOS (85.2PS^ 
V A L O R C O M E N C A R G O S 

1.15. C 4 5 9 2 - A L V E N A R I A D E E M B A S A M E N T O E M T I J O L O C E R Â M I C O F U R A D O Cl A R G A M A S S A C I M E N T O E A R E I A 1:4 ( M 3 ) « U O ! I« 

MAO D E O B R A F O N T E U N I C P C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O • T O T A L 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 9,63 .. ' *1 / r81 j83 
I2543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 7 , 1 3 65,62 

T O T A L M A O D E O B R A : 1 4 7 , 4 5 
M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

12081 JTWOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 235,00000000 0,42 98,70 
T O T A L M A T E R I A L : 9 8 , 7 0 

S E R V I Ç O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 
C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. SEINFRA M3 0,30000000 301,25 90,38 

TRAÇO 1:4 
T O T A L S E R V I Ç O : 9 0 , 3 8 

V A L O R S E M E N C A R G O S : 3 3 6 , 5 3 
V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 143 ,86 

V A L O R C O M E N C A R G O S : 4 8 0 , 3 9 

1.16. C4783 - TAMPA EM C O N C R E T O A R M A D O , E S P E S S U R A 0 , 1 5 M ( M 2 ) 
SERVIÇO F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

C0034" 1 ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE PARA 
CONCRETO ESTRUTURAL 

SEINFRA M3 0.15000000 61,86 9,28 

C0218 ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFFJA KG 7,50000000 6,97 52,28 
C0840 CONCRETO PA/IBR, FCK 15 MPa COM 

AGREGADO ADQUIRIDO 
SEINFRA M3 0,15000000 290,30 43,55 

" CÍ399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X 

SEINFRA M2 0,32250000 68.35 22,04 

C1604 
LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI 

SEINFRA M3 0,15000000 62,05 9,31 
ELEVAÇÃO 

T O T A L S E R V I Ç O : 1 3 6 , 4 6 

V A L O R S E M E N C A R G O S : 1 3 6 , 4 6 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 2 9 , 5 4 

V A L O R C O M E N C A R G O S : 1 6 6 , 0 0 

1 17- C 0 4 2 4 • BOCA DE B U E I R O S I M P L E S T U B U L A R D = 80cm ( U N ) 

SERVIÇO 
C 0 0 5 7 

C1402 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 
1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, 
ESP.= 10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

FONTE 
SEINFRA 

SEINFRA 

U N I O 

M : 

M2 

C O E F I C I E N T E 

2,62000000 

9,12000000 

P R E Ç O U N I T Á R I O 

200,47 

34,15 

T O T A L S E R V I Ç O 
VALOR SEM ENCARGOS 

V A L O R E N C A R G O S (85 .20%) 

V A L O R C O M E N C A R G O S 

T O T A L 

525,23 

311,45 

8 3 6 , 6 8 

836,68 
4 4 7 , 7 4 

1.284,42 

1.18. C0423 - BOCA DE B U E I R O S I M P L E S T U B U L A R D = 100cm ( U N ) 
SERVIÇO F O N T E U N D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 
1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA M3 3.39700000 200.47 681,00 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, 
ESP = 10mm 1'/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 12.46000000 34,15 425,51 

T O T A L S E R V I Ç O : 1106,51 
V A L O R S E M E N C A R G O S : 1.106,51 

V A L O R E N C A R G O S (85.20%): 591,87 
V A L O R C O M E N C A R G O S : 1.698,38 

1.19. C0919 • CORPO DE B U E I R O S I M P I . E S T U B U L A R D = 80cm ( M ) 
MAO DE OBRA F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 9,63 0,96 
_ '2543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 7,13 2,85 

T O T A L M A O D E O B R A : 3,81 
MATERIAL F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

12187 TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. 80cm SEINFRA M 1.00000000 196,28 196,28 
T O T A L M A T E R I A L : 196,28 

SERVIÇO F O N T E U M D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

' C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 
1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA M3 0,38600000 200,47 77,38 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, 
ESP." 10mni P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 0,90000000 34,15 30,74 

~C3324~~ [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0.03000000 247.19 \ 7,42 



T O T A L S E R V I Ç O : 115,54 
V A L O R S E M E N C A R G O S : 315,63 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 , 2 0 % ) : 63,13 
V A L O R C O M E N C A R G O S : 378,76 

1.20. C0920 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=100cm (M) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

PEDREIRO SEINFRA H 0,12500000 9,63 1,20 
I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 7,13 3,57 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,77 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12183 |TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. 100cm SEINFRA M 1,00000000 282,55 282,55 
TOTAL MATERIAL: 282,55 

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 

1:4) G/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 
SEINFRA M3 0,57000000 200,47 114,27 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, 
ESP.= 10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 1,12000000 34.15 38,25 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 
COM AREIA PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0.04000000 247,19 9,89 

TOTAL SERVIÇO: 162,41 
VALOR SEM ENCARGOS: 449,73 

VALOR ENCARGOS (85.20%); 88,48 
VALOR COM ENCARGOS: 538,21 
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M E M Ó R I A B.D.I. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIA-RIO E PASSEIOS NO MUNICÍPIO DE ITAPAJE. 

Endereço: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE 

GRUPO DETALHAMENTO PERCENTUAL; ^ 

A - D E S P E S A S INDIRETAS 
\ 

3,80 % 1 Administração Central 
\ 

3,80 % 

2 Risco de Engenharia 0,50 % 

3 Seguro + Garantia 0,32 % 

4,62 % 

B - ENCARGOS FINANCEIROS 

4 Despesas Financeiras 1,02 % 

1,02% 

C - IMPOSTOS 

5 ISS 3,00 % 

8 PIS 0,65 % 

7 COFINS 3,00 % 

8 GPRB (2% qdo desoneração INSS) 4,50 % 

11,15% 

D - L U C R O 

9 Lucro Bruto 6,64 % 

6,64 % 

TAXA TOTAL DE BDI 26,85% 

/Ces de L,- x 

R u b r i c a 

Acórdão 2622/2013 do tribunal de Contas da União - TCU 

(( (I•> (total.a/100) ) * (1+ (total_b/100) ) * {1+ (totai_d/100)) / (1-(total_c/100)) - 1 ) * 100) 

PAULO JOSE M.dlJRA SOUSA 
CRÊA 0607714964 

ENGENHEIRO CIVIL 



r r 
C R O N O G R A M A FÍSICO - F I N A N C E I R O 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VÍA-RIO E PASSEiOS iMO iViUNÍCiPiO D t í i APAJc. 

EÇO: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE 

DIAS TOTAL % 1° Mês 2 o Mês 3" Mês 4 o Mês 5 o Mês 6 o Mês 
— 

iNUTENÇÃO DO SISTEMA 
360 643.551,00 

100.0 

0 
10% 64.355,10 10% 64.355,10 8% : 51.484,08 8% 51.484,08 8% 51.484,08 8% 51.484 ,08 

S/BDI 643.551.00 64.355,10 64.355,10 51.484,08 51.484,08 51.484,08 51.484 ,08 

!6.850000)% l 172.793,44 17.279,34 17.279,34 13.823,48 13.823,48 13.823,48 13.823,48 

Cl BDI 816.344,44 10.00% 81.634,44 10.00% 81.634,44 8.00% i 65.307,56 8.00% 65.307,56 8.00% 65.307,56 8.00% 65 .307,56 

ACUMULADO 816.344,44 10.00% 81.634,44 20.00% 163.268,89 28.00% 228.576,44 36.00% 293.884,00 44.00% 359.191,56 52.00%- w424.499.11 
———-J 1 y. u 

PAULO JOSE MOURA SOUSA 
CREA: CREA 06/07714964 

ENGENHEIRO CIVIL 

http://w424.499.11
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C R O N O G R A M A FÍSICO - F I N A N C E I R O 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iTAPAJE 

-ont) DIAS TOTAL % 7= Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês i r Mês 12° Mês 

ANUTENÇÃO DO SISTEMA 

) 
360 ! 643.551,00 

100.0 

0 
8% 51.484,08 8% 51.484,08 8% 51.484,08 8% 51.484,08 8% 51.484,08 8% 51.484,08 

. SI BOI 643.551,00 51.484,08 51.484,08 51.484.08 51.484,08 51.484,08 51.484,08 

26.850000)% 172.793,44 13.823,48 13.823,48 13.823,48 13.823,48 13.823,48 13.823,48 

. Cl BDI 816.344,44 8.00% 65.307,56 8.00% 65.307,56 8.00% 65.307,56 8.00% 65.307,56 8.00% 65.307,56 8.00% 65.307,56 

.ACUMULADO 

1— 

1 
816.344,44 60.00% 489.806,67 68.00% 555.114,22 76.00% 620.421,78 84.00% 685.729,33 92.00% 751.036.89 

100.00 

%/ 
^316.344,44 

I / —i /_ i 

P A U L O J O S E M O U R A S O U S A 

C R E A : C R E A / 06077 - }<4964 

E N G E N H E I R O C I V I L 



A* \ 

\-ô R u b r i c a ^ 
l . j O V K R N O IJO \ " V rfP 

i.\DO ÍH> CEARÁ **twa d« N 

iíi-r. í . r r i * d» ínfrutttrnlura 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) E 026 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 026.1 TABELA 026 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTAS % MENSALISTAS 

% HORISTAS % MENSALISTAS 
% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 
A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20.00 

A2 SESI 1,53 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,03 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2.50 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 44,97 16,84 44,97 16,84 

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 0,00 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,92 

B4 13° SALÁRIO 0,8.1 8.33 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,0 7 0,07 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.56 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 0,00 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,11 

39 FÉRIAS GOZADAS 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 15,4- 11,86 15,41 11,86 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5.611 5,60 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0, Ki 0,13 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO S O B R E 0 
OUTRO 

8,02 3,19 17,05 6,58 

D1 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 

7,55 2,83 16,55 6,20 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,36 0,50 0,38 

TOTAL (A+B+C+D) | I I 
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Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R I E Â - C E 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Técnico 
PAULO JOSÉ MOURA SOUSA 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Página 1/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20180423481 

COMPLEMENTAR a ™ 
CE201803301§£> ú ® 

A * />. 

/ oTH.jSl 
> O 

RNP: 0607714964-CE 

2. Contratante 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 
AVENIDA Osmar Bastos 
Complemento: 
Cidade: Itapajé 
País: Brasil 
Telefone: (85) 3346-1639 
Contrato: Não especificado 
Valor: R$546.511,17 
Açáo Institucional: NENHUMA -

O 

o 

CPF/CNPJ: 07.683.956/0001^ 
N°: 940 C 

R u b r i c a ^ 

Bairro CENTRO 
UF: CE CEP: 62600000 

Email: paulojosems@hotmail.com 
Celebrado em: 
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO 

NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 
Osmar Bastos 
Complemento: 
Ciciade: Itapajé 
Telefone: (85)3346-1639 Email: paulojosems@hotmail.com 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0 
Data de Inicio: 01/01/2019 Previsão de término: 31/12/2019 
Finalidade: Infraestrtitura 

4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 
UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.683.956/0001-84 
N°: 940 

CEP: 62600000 

- ELABORAÇÃO Quantidade Unidade 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA 

-> 1,00 Ul l 

6 - PROJETO BÁSICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA 

-> 1,00 un 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1476 - EM PEDRA 

-> 1,00 un 

6 - PROJETO BÁSICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO •> #1476 - EM PEDRA 

-> 1,00 un 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
SANEAMENTO -> #1617 - BUEIRO 

-> 1,00 un 

6 - PROJETO BÁSICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
SANEAMENTO -> #1617 - BUEIRO 

-> 1,00 un 

FISCALIZAÇÃO Quantidade Unidade 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA 

-> 1,00 un 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1476 - EM PEDRA 

-> 1,00 un 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS F. SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
SANEAMENTO -> #1617 - BUEIRO 

-> 1,00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS NO MUNICÍPIO DE ITAPAJE. 

6. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NÃO OPTANTE 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a A R T p o d e s e r v e r i f i c a d a e m : h t t p s : / / c r e a - c e . s i t a c . c o i n . b r / p u b l i c o / , c o m a c h a v e : 8 Z 9 5 Y 

I m n r R s s o B m : 0 6 / 1 2 / 2 0 1 8 à s 11 :39 :11 Dor: . io: 1 7 0 . 8 2 . 2 2 8 . 2 6 

mailto:paulojosems@hotmail.com
mailto:paulojosems@hotmail.com
https://crea-ce.sitac.coin.br/publico/


Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Página 2/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20180423481 

COMPLEMENTAR à 
' CE20180330101 

8 . Assinaturas 
PAULO JOSÉ MOURA SOUSA - Çl Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 

PF: 952.985.413 

de 
Local aata PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE • CNPJ: 07.683.956/0001-84 

9. Informações 
" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
' Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 82,94 Registrada em: 06/12/2018 Nosso Número: 8212901867 

. 

o. 

X u b r i c a < R 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a A R T p o d e s e r v e r i f i c a d a e m : h t t p s : / / c r e a - c e . s i t a c . c o r n . b r / p u b l i c o / , c o m a c h a v e : 8 Z 9 5 Y 

I m p r e s s o e m : 0 6 / 1 2 / 2 0 1 8 à s 11 :39 :11 por: , ip: 1 7 0 . 8 2 , 2 2 8 . 2 6 

https://crea-ce.sitac.corn.br/publico/
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RODOVIAS FEDERAL E ESTADUAL 

SUBSISTEMA VIÁRIO TROMCAL 

SUBSISTEMA VIÁRIO COLETOR 

IS SISTEMA VIÁRIO LOCAL 

VIA PAISAGÍSTICA 

TDy VIA PROJETAOA (SUBSISTEMA VIÁRIO TRONCAL) 

VIA PROJETAOA (SUBSISTEMA VIÁRIO COLETOR) 

VIA PROJETAOA (VIA PAISAGÍSTICA) 

MALHA CICLOVIÁR1A PROJETAOA 

PERÍMETRO URBANO 

{f̂ l ESTAÇÃO DE TRANSPORTE PÚ8UCO 

TERMINAL RODOVIÁRIO 

HIOROGRAFIA 

ÁREA ALAGÁVEL 

- S * CURVAS DE NÍVEL 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA 
PROJETO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

ESTADO DO CEARÁ - PROURB-CE 

PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO 
URBANO 2000 

P D D U 
ITAPAJÉ 

LESSLAÇAOBASKA - U3N».. . 0E- ./MOO 

—• « M M mnwfeiai l>A 



A N E X O n 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapajé. 
Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n.°: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 
I T E M E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R T O T A L 

1. 
C O N T R A T A Ç Ã O D E P E S S O A J U R Í D I C A P A R A E X E C U T A R A R E C U P E R A Ç Ã O E 
M A N U T E N Ç Ã O D O S I S T E M A V I Á R I O E P A S S E I O S D O M U N I C Í P I O D E I T A P A J E , 
C O N F O R M E E S P E C I F I C A Ç Õ E S C O N T I D A S N O P R O J E T O B Á S I C O . 

R S 

V A L O R G L O B A L R S 

VALOR GLOBAL:R$ ( ). 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I - Projeto 

Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas asdespesas necessárias à 

execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das 
obras e/ou serviços; 

Local/Data: , de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável lega 



A N E X O m 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 
2019.05.13.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes dedocumentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação 
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 



A N E X O m 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLAPvAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

DECLARAÇÃO 

, inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n a e do CPF n a 

, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Itapajé, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Itapajé, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 



ANEXOm 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

DECLARAÇÃO 

, inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nQ e do CPF n 2 

, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1 que: 

Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

O fcrím-esíjji- c ê s f?es,SOH<; em V V > $ » * . 

AV. ANTÔNIO PEREISA DE MEIO, N5 JSS PADRE UMA - fONE: (85) JVU-101S 
CNPJ N* 07.M3.f<t/0001-O* - CEP Í2400-0O0 - irAPAJÉ CE 

WWW.ITAPA.it CE GOV.Bt 
uniccf *f 

http://WWW.ITAPA.it


ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ E A 
EMPRESA PARA OS 
FINS NELE INDICADOS. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, Estado do Ceará, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Av. Antônio Pereira de 
Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.683.956/0001-84, 
através da SECRETARIA , neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). 
Secretário(a), Sr. apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a 
pessoa jurídica , estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.° 

e C.G.F. sob o n° neste ato representada por , portador(a) do CPF n° 
, apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 

resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.13.1, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
k l ^ ^ H B I l f l l • M W — • — ^ — ^ • ^ • ^ i ^ — I I - » P I » » M » W M M M » » - r 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 2019.05.13.1 e seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Secretária (o) de SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E PASSEIOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPAJE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, em execução indireta, 
sob regime de empreitada por preço unitário, na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e 
Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 

M. A N T Ô N I O PEREIRA DE MELO N» S5S, P A 0 8 E U M A - TONE (84) S344-101S 

CNPJ N * 07.183.fSWOOOl -84 - CEP 42400-000 - ITAPAJE C l 

WWW.ITAPAJE.CC.GOV.BK 

unto • 

http://WWW.ITAPAJE.CC.GOV.BK


3.1- O valor global da presente avença é de RS ( ). 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura. 
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o LNSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9- 0 valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 
35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão de obra. 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso I I , alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 12 (doze) 
meses, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
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4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem 
de Serviço. 
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos do 
Recursos ordinários, e correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
ÍTOÍÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROreTO-ATrVTDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

** ** *** ** **** 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
iMMímamiimmt;m^í^^mÊmÊKÊkWkm^Êa^mmiÊÊ^mmmmmmmmmmn u i n wm—rm, tiwm mmmm • 

6.1- Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a PMI, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
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CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMI. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente 
Edital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados 
da PMI), e equipamentos de propriedade da PMI. 
7.1.1 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMI, seguindo 
sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos 
e as exigências da Ordem de Serviço específica. 
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-
os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.13 MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 - Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço 
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global estão incluídos todos os custos dirctos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as 
condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados. 
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfra e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K = 

VOB 
Onde: 
VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria do Município de Itapajé. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, 
sob pena de executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da 
PMI. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Itapajé - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para 
um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

Itapajé, Estado do Ceará, em de de . 

MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ 
<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 

Secretário(a) de SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
CONTRATANTE 
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<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMTJNHAS: 

1. _ CPF: 

2. CPF: 


